
   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei 21.745 - 10 de Novembro de 2023 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 11539 de 10 de Novembro de 2023 
 

 

Cria Funções Privativas-Policiais na estrutura organizacional 

da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná 
e dá outras providências. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Cria cinco Funções Privativas-Policiais - FPP, símbolo FPP-4, na estrutura organizacional 
da Polícia Militar do Paraná. 

Art. 2º Cria uma Função Privativa-Policial - FPP, símbolo FPP-1, na estrutura organizacional do 
Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 3º Em decorrência das Funções Privativas-Policiais criadas nos art. 1º e 2º desta Lei, o Anexo 
I e o Anexo II da Lei nº 17.172, de 24 de maio de 2012, passam a vigorar, respectivamente, na 
forma dos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 4º Acresce o Anexo IX na Lei nº 17.172, de 2012, com as distribuições das Funções 
Privativas-Policiais no Corpo de Bombeiros Militar na forma do Anexo III desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 10 de novembro de 2023. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

João Carlos Ortega 
Chefe da Casa Civil 

 



ANEXO I  

ANEXO I DA LEI Nº 17.172, DE 24 DE MAIO DE 2012 
QUADRO DAS FUNÇÕES PRIVATIVAS-POLICIAIS – FPP 

 

SIMBOLOGIA FUNÇÃO VALOR DA VERBA 
TRANSITÓRIA 

 
 

FPP-1 

COMANDANTE-GERAL DA PMPR, 
COORDENADOR ESTADUAL DE 

DEFESA CIVIL, DELEGADO-GERAL, 
DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA 

CIENTÍFICA, COMANDANTE-GERAL 
DO CBMPR, DIRETOR-GERAL DA 

POLÍCIA PENAL 

 
 

R$ 6.391,75 

 
 
 

FPP-2 

SUBCOMANDANTE-GERAL DA PMPR, 
SUBCOORDENADOR ESTADUAL DA 
DEFESA CIVIL, DELEGADO-GERAL 

ADJUNTO, DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
DA POLÍCIA CIENTÍFICA, DIRETOR DE 
OPERAÇÕES DA POLÍCIA CIENTÍFICA, 

SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPR, 
DIRETOR-ADJUNTO DA POLÍCIA PENAL 

 
 
 

R$ 5.752,57 

 
 

FPP-3 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA PMPR, 
CHEFE DE GABINETE DA CASA MILITAR, 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, 
CORREGEDOR DA POLÍCIA CIENTÍFICA, 

CORREGEDOR DA POLÍCIA PENAL 

 
 

R$ 5.113,39 

 
 
 
 
 
 
 

FPP-4 

CORREGEDOR-GERAL DA PMPR, 
COMANDANTE REGIONAL, CHEFE DO 
ESTADO-MAIOR DO CBMPR, CHEFE DE 
NÚCLEO DA CASA MILITAR, CHEFE DE 
DIVISÃO DA CASA MILITAR, CHEFE DE 

DIVISÃO DA COORDENADORIA DE 
DEFESA CIVIL, ASSESSOR TÉCNICO DA 

CASA MILITAR, DIRETOR, 
COMANDANTE DA ACADEMIA POLICIAL 

MILITAR DO GUATUPÊ, AJUDANTE- 
GERAL DO QUARTEL DO COMANDO 

GERAL DA PMPR, CHEFE DE DIVISÃO, 
DIRETOR DA ACADEMIA DE CIÊNCIAS 

FORENSES, DIRETOR DO MUSEU DE 
CIÊNCIAS FORENSES, CHEFE DE 

DIVISÃO DA POLÍCIA CIENTÍFICA, CHEFE 
DE GRUPO AUXILIAR DA POLÍCIA 

CIENTÍFICA, CHEFE DE GABINETE DA 
POLÍCIA CIENTÍFICA, CHEFE DE NÚCLEO 

DA POLÍCIA CIENTÍFICA, CHEFE DE 
GRUPO AUXILIAR DA POLÍCIA CIVIL, 

COORDENADOR DE INFORMÁTICA DA 
POLÍCIA CIVIL, CHEFE DE GABINETE DA 
POLÍCIA PENAL, ASSESSOR DA POLÍCIA 

PENAL, DIRETOR DA POLÍCIA PENAL 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.474,22 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

FPP-5 

ASSESSOR TÉCNICO DA POLÍCIA 
CIENTÍFICA, ASSESSOR, ASSESSOR DA 
CASA MILITAR, CHEFE DE SEÇÃO DA 
CASA MILITAR, CHEFE DE EQUIPE DA 

CASA MILITAR, CHEFE DO NÚCLEO DA 
POLÍCIA CIENTÍFICA, CHEFE DE 

UNIDADE TÉCNICO-CIENTÍFICA DA 
POLÍCIA CIENTÍFICA, CHEFE DE 
SUBDIVISÃO DA POLÍCIA CIVIL, 

ASSESSOR DA POLÍCIA CIVIL, CHEFES DE 
DIVISÃO DA POLÍCIA PENAL, 

COORDENADORES REGIONAIS DA 
POLÍCIA PENAL 

 
 
 
 

R$ 3.835,05 

 
 
 
 
 
 

FPP-6 

AUXILIAR TÉCNICO DA CASA MILITAR, 
COORDENADOR DE EQUIPE DE 

SEGURANÇA APROXIMADA DA CASA 
MILITAR, COORDENADOR DE EQUIPE DE 
SEGURANÇA FÍSICA DE INSTALAÇÕES E 
PONTOS SENSÍVEIS DA CASA MILITAR, 
CHEFE DE SEÇÃO OU CHEFE ADJUNTO 
DE UNIDADE DA POLÍCIA CIENTÍFICA, 

CHEFE DE CADEIA PÚBLICA REGIONAL 
DA POLÍCIA PENAL, DIRETOR DE 

ESTABELECIMENTO PENAL 

 
 
 
 
 
 

R$ 3.195,87 

 
 
 
 
 
 

FPP-7 

SUBCOORDENADOR DE EQUIPE DE 
SEGURANÇA APROXIMADA DA CASA 

MILITAR, SUBCOORDENADOR DE EQUIPE DE 
SEGURANÇA FÍSICA DE INSTALAÇÕES E 
PONTOS SENSÍVEIS DA CASA MILITAR, 

CHEFE DO SETOR OPERACIONAL DA CASA 
MILITAR, CHEFE DO SETOR 

ADMINISTRATIVO DA CASA MILITAR, CHEFE 
ADMINISTRATIVO DE ESTABELECIMENTO 
PENAL, CHEFE REGIONAL DE ESCRITÓRIO 

SOCIAL DA POLÍCIA PENAL, ASSISTENTE DA 
POLÍCIA PENAL  

 
 
 
 
 
 

R$ 2.237,12 

 
 
 
 
 

FPP-8 

ASSISTENTE OPERACIONAL DA CASA 
MILITAR, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA 
CASA MILITAR, ASSESSOR DO INSTITUTO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, 
CHEFE DE CARTÓRIO CENTRAL DE SEDE DE 
SUBDIVISÃO DA POLÍCIA CIVIL, CHEFE DAS 

EQUIPES DE INVESTIGAÇÃO DE SEDE DE 
SUBDIVISÃO DA POLÍCIA CIVIL, CHEFE DE 
SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DA 
POLÍCIA PENAL, CHEFE DE PATRONATO 

 
 
 
 
 

R$ 1.597,93 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

FPP-9 

AGENTE OPERACIONAL DE SEGURANÇA 
APROXIMADA DA CASA MILITAR, AGENTE 
OPERACIONAL DE SEGURANÇA FÍSICA DE 

INSTALAÇÕES E PONTOS SENSÍVEIS DA CASA 
MILITAR, AUXILIAR OPERACIONAL DA CASA 

MILITAR, AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA 
CASA MILITAR, ASSESSOR DA 

COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL, 
ASSISTENTE DA COORDENADORIA DE 

DEFESA CIVIL, AGENTE OPERACIONAL DA 
DEFESA CIVIL 

 
 
 
 
 

R$ 958,75 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II  
ANEXO II DA LEI Nº 17.172, DE 2012 

 

FUNÇÃO PRIVATIVA-POLICIAL DE CONFIANÇA  
 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - PMPR 
 

 

SIMBOLOGIA DENOMINAÇÃO ATRIBUIÇÃO 
UNIDADE ORGANIZACIONAL 

DE ALOCAÇÃO 
QUANTIDADE 

FPP-1 COMANDANTE-GERAL DIREÇÃO COMANDO-GERAL 1 

FPP-2 SUBCOMANDANTE-GERAL DIREÇÃO COMANDO-GERAL 1 

FPP-3 CHEFE DO ESTADO MAIOR DIREÇÃO COMANDO-GERAL 1 

FPP-4 CORREGEDOR-GERAL DIREÇÃO CORREGEDORIA-GERAL 1 

FPP-4 DIRETOR DIREÇÃO DIRETORIA DE PESSOAL 1 

FPP-4 DIRETOR DIREÇÃO DIRETORIA DE APOIO 
LOGÍSTICO  E FINANÇAS 1 

FPP-4 DIRETOR DIREÇÃO DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 

FPP-4 DIRETOR DIREÇÃO DIRETORIA DE SAÚDE 1 

FPP-4 DIRETOR DIREÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO E 

PESQUISA 
1 

FPP-4 DIRETOR DIREÇÃO 
DIRETORIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E QUALIDADE 

1 
 

FPP-4 DIRETOR DIREÇÃO DIRETORIA DE PROJETOS 1 

FPP-4 
COMANDANTE DA 

ACADEMIA POLICIAL 
MILITAR DO GUATUPÊ 

CHEFIA APMG 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA 1º CRPM 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA 2º CRPM 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA 3º CRPM 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA 4º CRPM 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA 5º CRPM 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA 6º CRPM 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA CPE 1 

FPP-4 COMANDANTE REGIONAL CHEFIA CME 1 

FPP-4 
AJUDANTE-GERAL 

QUARTEL DO COMANDO 
GERAL DA PMPR 

ASSESSORAMENTO QCG 1 

FPP-5 ASSESSOR ASSESSORAMENTO COMANDO-GERAL 9 

TOTAL 30 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

ANEXO IX DA LEI Nº 17.172, DE 2012 

FUNÇÃO PRIVATIVA-POLICIAL DE CONFIANÇA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMPR 

 

SIMBOLOGIA DENOMINAÇÃO ATRIBUIÇÃO 
UNIDADE 

ORGANIZACIONAL 
DE ALOCAÇÃO 

QUANTIDADE 

FPP1 COMANDANTE-GERAL DIREÇÃO COMANDO-GERAL 1 

FPP2 
SUBCOMANDANTE-

GERAL 
DIREÇÃO COMANDO-GERAL 1 

FPP4 
CHEFE DO ESTADO-

MAIOR DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR 

CHEFIA COMANDO-GERAL 1 

FPP4 
COMANDANTE 

REGIONAL 
CHEFIA 1º CRBM 1 

FPP4 
COMANDANTE 

REGIONAL 
CHEFIA 2º CRBM 1 

FPP4 
COMANDANTE 

REGIONAL 
CHEFIA 3º CRBM 1 

FPP5 ASSESSOR ASSESSORAMENTO COMANDO-GERAL 3 

TOTAL 9 

 


